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f]sse~Méia. J2eljisLatitJa.
easa de .f;p;lácio pessoa
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PROJETO DR LEI lil 178/91

DenominJl. "'l'urIstico Tropeiros da

:Borborematlo Botel e Ce~tro Int,!.

grado d. Conven9ões de Caapina.

Grande•

. .

.A.r'\. l' - Fioa d811oJliDadO"Tuxfatioo Tropeiros ~ :Borboreaa"
• !

o Botel e Centro IntegradO de ConvençÕesora .. construção pelOl Governo do

Batado no JlunioSPio.de Oaapiila Or&Xldéo

Art. 21 .. Bata lei entr~ em vigor na data de i8UA pu'blio":'

po, revogadas as dispoai9Õe. em oontr,~io.

Sala das Sessões, em de

~

de 1991

JUSTI FIeAT·I VA--------------
O progresso de Caçina Grande muito deve &Osoh,.ados trope!. . ,

roa, amnimos 'V8lIdedor•• qua, em tropaa de burros, fa.ziam n~~08 Da oid.!:,

de, no topo da Serra da l3orborema~'a meio oaminho do mar e do slB1"tão.Re"""

remiad.os ao lemao da ):dstória do )hmio~pio em fD:Ús10ase poesi_, os "Tro -

peirea da :Borborema"simbolizam 'ftrdadeiramente o dinamismo e ai opero.~

d.e do pO'VOOampillons8 - ua tipo que' sf 8e realç& a partir dOitrabalho i.l!,

._----------- --------_ .. _------ ...
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*t'~tS3~ 3", gJtSf'tSl&a.
fJsse~Méi.(J 12er;islal;.tJ(J .
easa de Ç.pilácio pessoa

oessante e diuturno. Denominarde '·Turistioo Tropeiros da BorlfremaM o &.
-- : ,.tel e Centro Integrado de Convençoe. que o Governodo Estado apta oona-

t:ruilld.o emCampinaGrande :é dei.D.r maroadopará os PésterOs e8~e s;mbolo

aut~tioo da his-t;Pria oampinanse a ~ada ma.i~justo para iS80 ~e identif!,

o_los oomumgrande hotel e umgrande oentro de oonvenções, lpoal onda
., fIlw .~ I

oertamente grandes ideias nasoerao pa:ra mILis:ainda sedimentar r futuro da

progresso da ~hamadaRainha da Borborema. Pela iDij)ortaia do ~omepara a

'Vida oampinense, espero oontar ooma aprovação unânime desta crao
-x-

1ft



". .. *eu, J($ gJa.I'tJ,íblJ

4sse~J,Mé;'(J J2egislaÜ"a
Casa de Ç.pílódo pessoa

1(~~ISll eco no Livro de Plenélrio
ás Fls. /1r SobNQ/-Ji/f/
la", 4J /)0 /l'YL4-

l'uOlicado no Diarlo do pooo
lt.'.Ji~;üI.V(l do Dia I I.J _~ •••• _ ...---

Remetido à Secretária Legislativa

Em ....~....~ ... / L!-_·-X;?!J-f.L-
.&~(~--_y,AÇ?:

.. etCilC.da Aa. -'0 Plenário
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fJsse~,J,léj,a. J2egisLa~j,,,a
Casa de .f;pilácio pessoa

PROJETODB LEI]I' 178/91

DeDO.in~"~stico

Borborema" o BOte1 e C tro Iate-
grade d. Con:ven,õe. de Cllllp1D&

Grande•

•

. .
Art. 18 - Fioa d_OIIinado "'.l'u:cistico 'l'ropeiros da Borbor ....

o Botel e Centro Integrado de Ccm-veDÇÕ"ora .. OODstrugão pe o Oovarao 40

Bata40 :DO JluDioSpio. d.e CaIQ)iDaGrude•

.Art. 21.. Bata lei entra.r.' .. "fiBor na data de na publio'"

gão, revopdas as dispoai,õ'ea emoon:tr;kio.

A .

l!"OS, amDiaos TelIdedore.q\18, emtropas de bur.ro., faziaa n '. i08 na oid~

de, no topo ela Serra da :Berbore'; a aeio oaaiDho do aa.r e do sertão. ie"'"

rellCiados ao 10DfJ'0da história do ._i.c4Pio .. "10as e pc 88 as, os "'!'ro -

peiroe da Bol."bor.. " siabolizaa 'ftrd8deiraaente o din_ismo e a ope:ro.~

d_e do pc'VO oaapÚleD8e- 1Dl tipo que' aP •• :real9a a partir • trabalho q

d. 1991

JUS'1'IJ'ICAT.I-------------
o progresso d. Caç1na Orande au:ito deTe &08 o
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'*t$~aJ~J", 1J(1,''''(.'", '
4sse;"'~léia J2egisLa{;;,l1a.
Casa de .ç_pilácio pessoa

\.
\
\.

cessante e diutur!lo. Denomina;rde "i'aristico 'l'ropeiros c1a l3orbOb~l&"o ..

tel e Centro Integraclo de ConTeBçÕesque o Govemodo Estado e

"t.rtlindo emCampina Gra:nd.e.é deiDr maroado pará os Piste:r6s es
...

autentico da his~ria c_pin8l18e e nada mais justo pua isso q

cona -

.. bolo

_.
o"los oomum grande hotel e _ grande oentro de oonvenções, 1

oertamente grandes idéias naseerão pazoamiLis:ainda sedimentar

progresso da ohamadaRainha da :Borboreaa. Pela içort_ia do

vida oampinense, espero oontar ooa a aprovaçãA>UDân:im. desta C

onde

-x-

I/t
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f}.uemM'j,iJ .!2,gislali""

AUTOGRAFO Nº 1q6/]1

PROJETO DE LEI Nº 178/91

Denomina "Turístico T~opeiros da

Borborema" o Hot~l e gentro Inte­

grado de Convençoes d1 Campina

Grande. ;

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DECRETA

Art. 1º - Fica denominado "Turistico Tropeiros

rema" o Hotel e Centro Integrado de Convenç~es ora em

pelo Governo do Estado no Munic:Í.piode Campina Grande.

Ida
I construção
i

Borbo-

,
Art. 2º - Esta Lei entrara em vigor na data de isua public,!,

çao.

Paço da Assembl~ia Legislativa do Estado

João Pessoa, 20 de dezembro de 1991.

em

!J
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PROJETO DE LEI 111 178}91

ts~""J~J", 1JtJ,"t:z,l~", '

.,4sse;""tléi(J J.2egisLalil}(J .
Casa de ~pilácio pessoa

Denommll. "'l'ur~Btico Trope B da

:Borborema"o 1Iotel e Cen

grado d. Convençõesde

Grande.

A ASSDrBI.mA IEClISLl~VA DmRETA

, .Arto 11 - Fica denominado"Tur~stico Tropeiros da :Barborea"

o Hotel e Centro IntegradO de ConvençÕesora •• construção pelo 'V8l."mO do

Estado no Munio~pio.de CampinaCJr&lldet

Art. 21- Esta lei entr~ em vigor na data de

ção, revogadas as d.isposi~es emcontr,~io.

public';"

Sala das Sessões, em de de 1991

o progresso de Caçina Grandemuito deve &Osoham os tropel
A . #

roa, anonimes vendedores que, em tropas de burros, faziam negooi

de, no topo da Serra da :Borborema;'a meio oaminhodo mar e do s ão. Re.....
renciados ao longo da história do KUDio~pioemmúsicas e poesias

peiroG da :Borborema"simbolizam verdadeiramente o dinamismo e a operos:t­

dada do povo campinonae - UJIl tipo que' só se realça a partir do abalho i.!!.
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t$~tS9~ 9", 5JtS,tSt~",.- ,
.,4sse~Méi(J 1!.efJ;slali,,~ .
Casa de '<;pilácio pessoa

•

, .... ~".",

o.los oomumgrande hotel e 'UDl grande oentro de oonvençoes, onde
1

oertamente grandes idéias nascerão para mM.s:'ainda sedimentar o :tu

progresso da ~hamadaRainha da :Borborema.Pela ilçortânoia do nomepara a

vida oampinense, espero oontar ooma aprovação unârdme desta Casa.

, ". \

. .'~ ; ,." .
, 'r

... " ....

• lo ....•..,

cessante e diuturno. Denominar de "Ttaristioo Tropeiros da. Borbo

tel e Centro Integrado de ConvençÕesque o GoV&1"1'lO do Eatado está

truindo emCampinaGrande é dei:r:a.rmarcado pará 08 Péster6s esse
A '

autentico da hist,ória campinense e nada mais justo para issoI
I

I
~

-x-

11r

I' I,

ti· '
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~~-t,$~tJ-9o ~(S 5)al'tJ-lbfJ,
f]sse~Méi(J J2egisLaÜ"a
Casa de Ç,pílácio pessoa

~t~ISlfdclono livro de P1ená!i9.
ás Fls. J t f SobNoLJilf/
iM, '4J /)0 /l'YL._

r-llblcedO no Di~rlo do pooo
ll~":. ....LVO do Dia --'_---'-

, :.- .1 .1 1•. ,, _

Remetido à Secretária Legislativa

Em (21djf~-4!~-
r(f:t~.da A-. ao Plenário

o < (tí(tf (
~~',
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA

PROJETO DE LEI Nº 178/91

(DO DEPUTADO GILBRAN ASFORA)

penomina de "TURÍSTICO TROPEIROS DA BO+ORE­

convençfes de
I

MA" o Hotel Centro Integrado de

Campina Grande - Pb.

RELATOR: O Deputado

P A R E C E R

I - RELATÓRIO
,,

I
p~raiba

,A Assembléia Legislativa do Estado da

recebe o Projeto de Lei nº 178/91, de autoria do insigne D~puta­

do Gilbran Asfora, que "Denomina de TURÍSTICO TROPEIROS D~ BORBº
,

REMA" o Hotel Centro Integrado de Convenções de Campina Grtmde

Pb" . I

II - VOTO DO RELATOR 1

I

A este órgão técnico do Poder LegiSlati~o Es-

tadual vem o Projeto de Lei nº 178/91, que pretende hOmen~gear
I
I

àqueles que de uma forma ou de outra contribuiram para o 1ngran-

decimento do próspero Municipio de Campina Grande. I

A proposição é justa e este Relator ap~s cons
i

tatar a constitucionalidade e boa técnica legislativa do ~rojeto,,

decide por recomendar a éria em epigrafe. !

i
1991.

I

o ~eo.r ...

Sala



• di
t,w. I. j)tJfI4Z'tJ

t4ssemMíi4 12elJisla~i"a

III - PARECER DA COMISSÃO

Reunida em sua composição plena, de ide a Co

missão de Constituição, Legislação e Justiça aprovar o Projeto'
, .

de Lei nº 178/91, nos termos do Voto do Relator.

É o Parecer.

Sala da ezembro de 991.

Membro

Membro



i daiParaíba

io Oficial!
N.· 9017

Pr çn Crs 400,1111JOAO PESSOA - Seoxta·felrA, 10 dr j"nrirn dr 19"2

o G()vernlldor do Estado da Purailm,
raco .aber que • ,.••• lIblila Legislativa manteve e eu

protlulgo, no. termo. do art.. ,65~ I 59, da, Conatituição do Eatadollsegul!!
t. Lel~_ .\ ~ 'J.'~'I;

Art. 19 - O .uniclpio de Boqueirão dOIl cocnoe , cria­
do pela lAi n9 2.611, d. Z:Z4e,de,eJlbro_. 19U, pau. a denominar-a.
lGUACY.

Art. 29 -_Bata Lei entrar .... vigor na data de

Art. 19 _. ReVOV........ dhpoliçõe ••• contrário.

W·N.· '.531 ,do.' do janeiro de 1992

o.n~in. "TllrI.Uco Trapeiros da Bor­
boren&a·o Hotel. Centro Integrado d.
Co~v.nt;:6e.de C.. pina Gnnel••

o GOVERNADOR DO ICSrADO DA PARAluAI
I:IÇO 111* que O l'odu Lep&.Úvo tlrercta e cu

.nriono • quinte J":

Ar,. lV ... rica d.n0ll.1n.40 "Turhtieo Trapeiras da BO!
bore.a" o Hot.l • Centro Integrado de Conv.nçõe. ora _III con.trueão
pelo QoY.rno do •• tado no Mwl1C11piod. C.. pina Orande.

b11c.c:io.
Art. 20 - Bate- Lei. .Dt.r~i _ vi90r n. data d•• ua pg

PALAclODOGOVaRMODO"TADO DA'ARAlBA, em João , •• -

eGe, 09 ele janeiro d~ ,1I,~~~!,_~~40 tia, !~:LaIâa.çio 4& República"

W N.. 5.53'

~~~q!J>
{.,....,.~~-- ..

I , ;..'....ii )#,1,'·,:.l(:' 'i
.......... ;"".•,;iooMbe

.,.t~_:;."""',"lÍtili__ PUUca. ~
< cleo J•....." 1 do alUa kou....

..,...~ .
\. "

O 00VUNAII0a DO ISlAllO 1M PA&hIlI/"
F.ço ~;- ..que ,~.Ct • decreta

aaciono I ~~ ,Lft:( .''.'">. Ii "

• Art. lO - Revoqa.-sc a. dispo.l,r;;ões em cortririO~ I
I

PALÂCIO 00 GOVERNO DO ESTADO DA pA.RAIBA,+m João r....
Janeiro de 1992r 104Q da Proclamar;;ão"da h'P'bliC ••

(/ ) ,r' I :

111~;ÍlA7:i?GOVr.RNADO~

(\.-..., \
Inaldo Rocha LeLtâo
Secretário da Cidadania e JU8tiç1

• Ile 09 de janeiro de l' 92

soa. 09 de

LEI N." S.S39

ãeconhece de Uti lidada püblica a As­
sociação seeecenee dos Apo ent.do. e.
Pen.ionll'1t"s do Instituto acton.l de;
Seguridade Social IINSSI -Idã ou.trasj
providôncia.. ,

II (;OVcIINAWR oo lHAOO UA l'ARAIiM,
laço saber que o 1'001l'r l.cgishtivo decreta c eu I

'«'!~Uil'h'Il'i: I

Art. lo - Fica reconhecida de Utilidade púb~ica a A.­
ecc í eeêo reeecenee doa Aposentados e Pensionistas do Insti~uto Na­
cional de Seguridade Social IlNSS), comaed. _ toro PIIIJoãp ..... 0••
i. Rua Bancário Franci.co Mende., 49 - B.irro dos Estado., re.te 1.- i
~~. I

I\rt. 29 - E~a Lei entrará em vigor na datai de .ua Py
blieaçÃo.

1
ar e, J.• - R.voeJalll-•• a. disposições elll contrária.

PAI,ACIO DO GQ.VERNO 00 F.STI\DO OA PARl\I9A. emlJOãO , .... ;
j.l1eiro d. 19921 1040 da Proclamação da ~epúb ie •• ' :
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